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Entreatarifa e o apagao: lellao de poténcia homologado
pela Aned

A Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) homologou no més passado o Leildo de Reserva de Capacidade na
Forma de Poténcia. A decisdo, por unanimidade, veio depois de semanas de pressao concentrada— acao civil pablica
apontando vicios de modelagem, parecer do Ministério Publico Federal (MPF), manifestac&o técnica do Tribunal de
Contas da Uni&o (TCU), entre outras iniciativas. Em meio a enxurrada de leituras, convém fixar o que o ato significa para
guem nunca esteve na sala onde a decisdo foi tomada: 0 consumidor.

Reprodugéo

O leiléo foi realizado em 18 de marco, dentro do cronograma do edital.
A homologagdo dos produtos de 2026 estava mesmo prevista para 21 de
maio, 0 que de fato ocorreu. As agdes que pediram a suspensdo ndo
foram acolhidas em tutela provisoria; a 6 Vara Federal Civel de Brasilia
indeferiu, na véspera, o pedido de urgéncia da Associacdo Brasileira dos
Sindicatos e Associacdes Representantes das Industrias de Energias
(Abraenergias). O TCU, embora tenha recebido recomendac&o técnica
pela cautelar, preferiu aoitiva. Em juridiqués, é pedir explicactes sem
suspender o ato; em linguagem popular, “investigar de portas abertas’. A
agéncia cumpriu o que o edital, aregulamentacéo e as decisdes judiciais
até agui exigiam dela. Esse é o ponto.

Hé controvérsias técnicas em apuracdo — a elevacao dos precos-teto as
vésperas do certame, 0 desdgio modesto, a competicdo reduzida, fatos
gue aguns especialistas associam a um cenério global. Que sigam sendo
apuradas no TCU, no MPF e no Conselho Administrativo de Defesa Econdmica (Cade). Investigag&o nuncafoi sinbnimo
de suspensdo. Seirregularidades vierem a se confirmar, o ordenamento dispde de instrumentos para corrigi-las, inclusive
em contratos ja celebrados. O que ele ndo admite € que a suspeita autorize paralisar processos regularmente conduzidos.
Essa é a diferenca entre regulacéo que funciona e regulagdo que ficaria refém da pressdo setorial e os interesses do
momento.

Controvérsia maior esta no fundo

O sistema precisa, agora, de poténciafirme adiciona? A leitura do Operador Naciona do Sistema Elétrico (ONS)
converge para o sim — e, paradoxa mente, em razéo do sucesso de uma politica de Estado. O Brasil chegou ao fim de
2025 com 43,5 gigawatts em micro e minigeracéo distribuida, segundo a Associagdo Brasileira de Geragdo Distribuida
(ABGD): mais de trés vezes a capacidade instalada de Itaipu. A geracéo solar, contudo, tem um precipicio no fim do dia.
Por volta das 18h, justamente quando o consumo residencial sobe, a oferta de energia despenca em minutos. Edlicas
oscilam. Nesse intervalo, 0 sistema precisa de fontes capazes de despachar com rapidez. O armazenamento em larga
escala— solucéo tecnicamente preferivel, ja em consulta publica na Aneel — néo estd pronto para hoje. Estara. Mas hoje
éhoje.

Spacca
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A discussdo tariféria, sempre legitima, é parcial quando dispensa o resto
daconta. A Conta de Desenvolvimento Energético foi projetadaem R$
52,7 bilhbes para 2026; so a parcela paga pelo consumidor viatarifa
subiu 15,4% sobre 2025. Os subsidios & micro e minigeracéo distribuida
saltaram de R$ 3,7 hilhdes para R$ 6,9 bilhGes num Unico exercicio. Os
descontos a fontes incentivadas centralizadas devem alcancar R$ 19,6
bilhGes. O TCU ja caminhou na dire¢do da racionalizacdo em fevereiro,
no Acorddo 292/2026, ao determinar ao Ministério de Minas e Energia
(MME) arevisdo de dispositivos da Portaria 79/2024. A engrenagem que
financiou a transi¢do precisa ser revista. Mas uma coisa é racionalizar
subsidios em sede de controle externo; outra coisa € interditar uma
contratagdo de poténcia firme em momento de déficit de flexibilidade
por viajudicia ou, pior ainda, por um Projeto de Decreto Legidativo,
como chegou a ser proposto na Camara dos Deputados. A primeira é
correcdo. A segunda seria veto.

A defesado consumidor, principio basilar do artigo 170 da Constituicéo,
tem sido invocada de modo seletivo nessa controvérsia. A tarifaimporta.
Mas o consumidor é também titular do direito ao fornecimento continuo.
Apagéo é dano — tese que defendi a propésito da Enel em 2024, quando
S&o Paulo passou dias no escuro. Inseguranca juridica € dano também, ainda que mais silencioso: eleva o custo de capital,
e custo de capital ato retorna ao usuario final naformade tarifa futura. Tutelar o hipossuficiente ndo se esgota no que ele
paga este més. Estende-se a preservar a previsibilidade sem a qual investimento de longo prazo n&o acontece.

A Aneel decidiu como aregra mandava decidir. Quem discorda dispde das vias proprias parafazé-lo. Que as use. Afinal,
seguranca juridica é, antes de protecéo ao investidor, protecdo ao consumidor que paga a faturano fim do més. E que
prefere pagé-la, parafraseando o velho samba de Adoniran Barbosa, sem o barracéo derrubado pelo temporal.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-13/entre-a-tarifa-e-0-apagao- eilao-de-potencia-homol ogado-pel a-aneel /
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